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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Centro de Ensino e Tecnologia da Bahia S/C Ltda. UF:BA

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser
ministrado pela Faculdade Baiana de Ciências, na cidade de Lauro de Freitas, no Estado da
Bahia

RELATOR(A): Carlos Alberto Serpa de Oliveira

PROCESSO(S) N^ÍS); 23000.005420/2001-77

PARECER N°;

CNB/CES 037/2002

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

19/02/2002

I-RELATÓRIO

Trata-se de solicitação, nos termos da Portaria Ministerial 640/97, de autorização para
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 vagas totais anuais, distribuídas em
quatro turmas de 50 alunos, sendo uma entrada de duas turmas a cada semestre, nos tumos
matutino e notumo, em regime seriado semestral, a ser ministrado pela Faculdade Baiana de
Ciências, na cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia

A instituição de Ensino Superior foi credenciada mediante Portaria MEC 3.046/2001.

O pedido em questão foi enviado à consideração do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados, conforme legislação vigente. No Parecer cuja homologação foi publicada no
Diário da Justiça do dia 31/10/2001, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se,
por unanimidade, desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do curso em tela, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, conforme Portaria 2.416, de 28/11/2001,
constituída pelos professores Sérgio Luiz Souza Araújo, da Universidade Federal de Minas
Gerais, e Fernando Herren Femandez de Aguillar, da Universidade São Judas Tadeu.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, com 200 vagas totais anuais, distribuídas em 4 (quatro)
turmas de, no máximo, 50 alunos, sendo duas no tumo matutino e duas no tumo notumo, com
duas entradas anuais, em regime seriado semestral, atribuindo o conceito global "B" às
condições iniciais para a sua oferta

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os seguintes conceitos;
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ITENS AVALIADOS CONCEITOS

01. Egressos/perfil e habilidades -

02. Nível de qualificação do corpo docente B

03. Adequação de professores às disciplinas
de Direito

C

04. Dedicação e Regime de Trabalho A

05. Estabilidade do corpo docente -

06. Pohtica de aperfeiçoamento/qualificação
atuahzação docente

A

07. Qualificação do Responsável pela
implantação do curso

A

08. Projeto Pedagógico B

09. Biblioteca B

10. Laboratórios de computação B

11. Pohtica de uso(s) do(s) laboratório(s) A

12. Espaço físico, plano de manutenção e
atuahzação dos equipamentos, sofhvares
disponíveis e pessoal disponível

A

13. Estágio Supervisionado B

14. Empresa Júnior -

15. Administração Acadêmica A

16. Infra-estrutura física B

17. Corpo discente -

18. Auto-avaliação A

19. Pesquisa e Extensão A

20. Envolvimento com a comunidade B

A Comissão emitiu parecer conclusivo nos termos que se seguem:

" A proposta de criação do curso de Direito da FABAC é adequadamente articulada,
coerente, bem fundamentada, revelando que na sua elaboração houve o efetivo
envolvimento dos dirigentes. (...). A inter-relação entre teoria e prática, bem justiticada na
fundamentação da proposta, não está adequadamente espelhada na organicidade e
hierarquia entre as disciplinas: Os primeiros semestres do curso estão sobrecarregados
com as disciplinas de fundamentação, quando o melhor é que as disciplinas jurídicas
estivessem em comunicação efetiva com a Sociologia, a Filosofia, as Ciências Políticas, a
Economia, etc. De outra face, nada obstante, o Núcleo de Prática Jurídica ter sido bem
assimilado, ainda não se encontra estmturado de modo a favorecer o desenvolvimento das
habilidades e competências próprias do futuro bacharel em Direito, desde as primeiras
horas do seu curso que não engendre nova prájds. O corpo docente apresenta suficiente
solidez e preparo intelectual e o processo de implantação do curso deverá implicar
progressivos ajustes do projeto pedagógico e, em especial, da grade curricular que,
conforme mencionado, carece de melhor adequação aos relevantes propósitos do curso
ora em proposta."
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n - VOTO DO RELATOR(A)

Do exposto, voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em 4 (quatro)
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo 2 (duas) entradas por ano, nos turnos matutino e
notumo, em regime semestral, a ser ministrado pela Faculdade Baiana de Ciências, mantida
pelo Centro de Ensino e Tecnologia da Bahia S/C Ltda., com sede na cidade de Lauro de
Freitas, no Estado da Bahia, tendo sido atribuído o conceito global "B" às condições iniciais
existentes para a sua oferta.

Determino ainda que a Instituição:

a) divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito resultante da
avaliação do curso, conforme Portaria SESu/MEC 1.647/2000, Art. 4", de 28 de
junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores;

b) inclua o referido conceito no Catálogo, conforme Portaria MEC 971/97, de 22 de
agosto de 1997.

Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2002.

Conselheiro(a) Carlos Alberto Ser^-de Oliveira - Relator(a)

m - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala ^sões,^m , 19 de fevereiro de.^02.
Conselheiro Arthur Roquèfé de Wácedo - Presidenta

A ^ .^ José Cmos Almeida da Silva - Vice-Presidepte
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ■
SJ^RETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR^' ~ ^

^ r^JMÈPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.° 020/2002

Processo n.° : 23000.005420/2001-77 ^
Interessado ; CENTRO DE ENSINO E TECNOLOGIA DA BAHIA S/C LTDA.
CNPJn.° : 04.073.841/0001-80
Assunto :Autorização para o funcionamento do curso de Direito,

bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Baiana de Ciências,
na cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia.

I-HISTÓRICO

O Centro de Ensino e Tecnologia da Bahia S/C Ltda.
solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 640/1997, a
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser
ministrado pela Faculdade Baiana de Ciências, na cidade de Lauro de Freitas, no
Estado da Bahia, com 200 vagas totais anuais, distribuídas em quatro turmas de
cinqüenta alunos, sendo uma entrada de duas turmas a cada semestre, nos turnos
matutino e noturno, em regime seriado semestral. «

A Instituição de Ensino Superior foi -credenciada mediante a Oi/i;,7
Portaria MEC n.° 3046/2001.

Levando em conta a legislação vigente, o pedido foi enviado
à consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No
Parecer cuja homologação foi publicada no Diário da.Justiça do dia 31 de
outubro de 2001, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se, por
unanimidade, desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a oferta do curso, a SESu/MEC, através da Portaria n.° 2.416, de 28 de
novembro de 2001, designou a Comissão de Avaliação, constituída pelos
professores Sérgio Luiz Souza Araújo, da Universidade Federal de Minas Gerais,
e Femando Herren Femandez Aguillar, da Universidade São Judas Tadeu . ̂
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A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Direito, com 200 vagas totais
anuais, distribuídas em quatro turmas de, no máximo, cinqüenta alunos, sendo
duas matutinas e duas noturnas, com duas entradas anuais, em regime seriado
semestral.

II - MÉRITO

A

A época da protocolização do processo, a Mantenedora
trouxe à lume apenas o cadastro nacional da pessoa jurídica, a certidão negativa
de débito junto à Previdência Social e o certificado de regularidade do FGTS
(fls. 124, 121 e 120, respectivamente), sendo que, posteriormente, juntou a
certidão de quitação de tributos e contribuições federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal, com validade até 14 de fevereiro de 2002,
atendendo portanto a legislação vigente.

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os
conceitos a seguir expostos:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS
01. Egressos/perfil e habilidades

«

02. Nível de qualificação do corpo docente B
03. Adequação de professores às disciplinas de Direito C
04. Dedicação e regime de trabalho A
05. Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente A
07. Qualificação do Responsável pela implantação do curso A
08. Projeto Pedagógico B
09. Biblioteca B
10. Laboratório(s) de computação B
11. Política de uso do(s) laboratório(s) A
12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos
equipamentos, softwares disponíveis e pessoal dispomvel

A

13. Estágio Supervisionado B
14. Empresa Júnior

_

15. Administração Acadêmica
A

16. Infra-estrutura física
B

17. Corpo discente
_

18. Auto-avaliação
A

19. Pesquisa e Extensão
A

20. Envolvimento com a comunidade
B



Findo os trabalhos de avaliação, a Comissão emitiu parecer
conclusivo nos termos que se seguem:

A proposta de criação do curso de Direito da FABAC é adequadamente
articulada, coerente, bem fundamentada, revelando que na sua elaboração houve
o efetivo envolvimento dos dirigentes. Os mantenedores possuem vinculação
com o ensino superior, evidente compreensão dos grande desafios e competência
administrativa. O campiis está projetado para uma região bastante aprazível, local
próximo de área arborizada e silenciosa, o que favorece o desenvolvimento das
atividades acadêmicas. Já existem blocos edificados, com materiais adequados,
conceitos arquitetônicos inteligentes e espaços funcionais. A interrelação entre
teoria e prática, bem Justificada na fhndamentação da proposta, não está
adequadamente espelhada na organicidade e hierarquia entre as disciplinas: Os
primeiros semestres do curso estão sobrecarregados com as disciplinas de
fundamentação, quando o melhor é que as disciplinas jurídicas estivessem em
comunicação efetiva com a Sociologia, a Filosofia, a Ciências Política, a
Economia, etc.. De outra face, nada obstante o Núcleo de Prática Juridica ter sido
bem assimilado, ainda não se encontra estruturado de modo a favorecer o
desenvolvimento das habilidades e competências próprias do futuro bacharel em
Direito, desde as primeiras horas do seu curso que não engendre nova práxis. O
corpo docente apresenta suficiente solidez e preparo intelectual, e o processo de
implantação do curso deverá implicar em progressivos ajustes do projeto
pedagógico e, em especial, da grade curricular, que, conforme mencionado,
carece de melhor adequação aos relevantes propósitos do curso ora em proposta.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo, e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

II - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 vagas totais anuais,
distribuídas em quatro turmas de cinqüenta alunos, sendo duas entradas por ano,
nos turnos matutino e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Baiana de
Ciências, estabelecida na Estrada do Coco, Km 4,5, s/n°. Centro, na cidade dí
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Lauro de Freitas, no Estado da Bahia, mantida pelo Centro de Ensino e
Tecnologia da Bahia S/C Ltda., com sede na cidade de Lauro de Freitas, no
Estado da Bahia.

A consideração superior.
Brasília, 17 de janeiro de 2002.

SUSANA RÉGÍM'SÀLÜM MnGEI^
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSUP

J/LUIZ ROB^TO LIZA GURI
Diretor^^Departame^ de Política do Ensino Superior

^  MEC/SESu/DEPES
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - BAD€)S DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.005420/2001-77
Instituição: Faculdade Baiana de.Ciências

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga

horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*
Direito,

bacharelado

Centro de Ensino e Tecnologia
da Bahia S/C Ltda.

200 Matutino e

noturno

Seriado

semestral

4.500 h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais
Doutores Ehreito Ambiental

01
Mestres Direito^ das Ralações Sociais (doutorando em Direito das Relações Sociais); Direito Constitucional;

Ciências Sociais (doutorando em Mercado e Direito, no exterior); Direito das Relações Sociais (título
de Mestre em Direito Internacional e Comparado obtido no exterior, sem revalidação no país);
Geografia física (doutoranda em Administração); Economia

06

Especialistas Direito Sanitário; Metodologia do Ensino Superior (mestrando em Direito Público e em Ciências e
Educação); Direito Penal e Processual Penal/Processo/Direito Administrativo (mestrando em Ciências
Jurídicas-Criminais, no exterior)

03

Graduados Psicologia (título de Doutor em Didactologia das Línguas e das Culturas obtido no exterior, sem
revalidação no país)

01

lUlAL
11Na relação acima exposta foram consideradas apenas as titulações dos professores responsáveis pelas disciplinas do 1° an(

3 do curso. /'
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PROCESSO N.° 23000.005420/2001-77 - ANEXO "B"

concursos nacionais de pós-graduação, tempo médio para conclusão do curso, egressos aprovados em

concursos públicos, perfil do egresso enquanto profissional, participação do egresso em atividades da

lES, cursos de aperfeiçoamento, especialização, etc. nealizados.

Incluir, também, a relação do desempenho do Curso obtido no Exame de Final de Curso.

B. MEC

Analisar a sistemática e os indicadores utilizados pela lES para verificar o atingimento do perfil

e das habilidades a que se propôs.

Conceito: será medido o grau de compatibilidade do perfil e das habilidades pretendidas em

relação aos resultados alcançados.

A  B C D E

Justificativa do conceito:

Não há como oferecer este conceito, em razão da inexistência de egressos. Trata-se de projeto
de autorização de curso.

1.3. PERFIL DO CORPO DOCENTE (QUALIFICAÇÃO, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

DOCENTE E NÃO DOCENTE, REGIME DE TRABALHO, PUNO DE CARREIRA £ DE

REMUNERAÇÃO)

A. lES

Nome Titulação RT Exoeriência Oisdcfinas

01. Aírton Pereira Pinto

CPF 341.485.585-20
RG 3.298.195-3SP/BA

04. Alexandre Sales

Vieira

iVIestre em Direito das
Relações Sociais / PUC-SP /

1998.

Doutorado em Direito das
Reiações Socas / PUC-SP /

inicio em março/20G0.

TI

40

heras

Especialização em Direito
Sanitário / Universidade

CPF 513.109.9^-04 Estadual de Feira de Santana
HA

Professor da Faculdade São Francisco
de Barreiras;
Advogado militante desde 1992.
Presidente da Comissão de Direitos
Humanos da OAB/Barreiras /1998 -
2000.

Membro do Conselho Muncipai da
Educação do Município de Barreiras /
1995-1996.
Membro do Conselho Municipal da
Criança e Adolescente do Municipio de
Barreiras - Representante da OAB -
Baneiras / biênio 1995-1996.
Sócio da AATR - Associação de
Advogados de Trabalhadores Rurais no
Estado da Bahia / desde 199Z

Advogado miitante desde 1994.
Assessor Jurídico do Municipio de
JaquaouarafBAl /1994-1996.

Introdução ao Direito

Hemienéutica Jurídica e

Aplicação do Direito



RG 330.022.299-23-

SSP-8A

/1996 Advogado do Sindicato dos
Setróitários da Bahia - Saivador (BA) /
1995-1996.

Chefe de Gabinete do Deputado
Esíaduá Renato Costa I Assembléia
Legisiativa.dG Estado da Báiia 11996 -
1997.

Presidente da Segunda Tumia do
Conselho Munidpai de Contribuintes do
Município de Vitória da Conquista (BA)
/1997-1999.

Procurador do Município de Vitória da
Conquista (BA) I desde 1997.
Advogado do Sindicato dos
Trafaaihadores Técnico-administrativos

da Universidade Federal da Bahia
(UFBA).

02. Ana tJvia Pereira

Santos

CPF 886.994.205-87

RG 05675683 SSP/BA

Mestranda em Direito Pená /

Universidade Federal da

Bahia (UFBA) I concluindo.
HA

Professora das discipiinas Direito Penal
e Direito Processual Penal na Ponlificia
Universidade Católica de Salvador -

PUC-SA;
Professora da disciplina Direito
Processual Penal na Universidade

Federal da Bahia (UFBA);
Advooada militante desde 1996.

Direito Pená III

03. Benice Ribeiro N.

dos Santos

CPF

RG

Mestre em Direito

Constilucroná I Pcntificia

Universidade Católica de São

Pauto/1988.

Fernando José Máximo

Moreira

CPF;465.491.855-72
QAB-BA; 11.318

Especialização em Direito
Ariministrarivo/Fundação
faculdade de Direito da .

BahiaAJF3A-19S5

HA

HA

Professora da Direito Constitucional da

Faculdade de Direito da Universidade

Bandeirantes - UNiBAN / 2000.

Professora da disc^tína Teoria Geral
do Estado da Faculdade de Direito da

Universidade de Mariiia - UNIMAR /

2000.

Professora da discpiina Teoria Geral
do Estado da Universidade da Cidade

de São Paulo /1999.

Professora das disciplinas Fitosoüa do
Direito, Teoria Geral do Direito, Teoria

Geral do estado e Direito Constitucional

da Universidade Braz Cubas /1997-

1999.

Advogada militante de junho/1996 á
dezembro/1995.

Delegada de Polícia Civil do Estado da
Bahia, lotada no município de
Maragogpe (BA) / outubrD/1995 à
máo/1996.

Ciénda Pciitica e Teoria

do Estado

Advogado Mitanfe desde 1992

Direito Constitucional I

Direito Constitucional I

Direito Administrativo I

67



Q5. Fredie Oidie Souza

Júnior

CPF 880.792.014-04

RG5.518.639-SSP-aA

Mesírando em Processo Civil

/ Faculdade de Dirato -

Universidade Federal da

Sahla (UFBA) / em
andamento.

HA

Professor das disciplinas Prática Cível
a OireiíD Processual Civil da Faculdade
de Direito - Universidade Federai da
Bahia (UFBA)/desde 2000.
Professor de Estágio Supervisionado II
da Universidade Católica de Salvador
(UCSAL)/desde 19^.
Professor da disciplina Direito
Processual Civil da Faculdade de

Direito da Universidade de Salvador/
desde 1999.
Professor da disciplina Direito
Processual Civil da Escola Superior de
Advocacia Orlando Gemes - OAB/BA /

desde 1999.

Professor das disciplinas Direito Civil,
Direito Processual Civil e Direito

Processual do Consumidor do PODIVM
- Centro Preparatório para a Caneira
Jurídica/de^e 1998.
Professor da disciplina Direito
Processual Civil da Escola de

Magistrados da Bahia - EMAB / desde
1999.

Membro do Conselho Diretor da

Gênesis - Revista de Direito

Processual Civil (Curitiba-PR).
.Membro do Conselho &lltoríal da

Revista dos Fonrrandos em Direito da

Universidade Federal da Bahia (UFBA).
Membro da Comissão Editorial da

revista Juridica do curso PODIVM -

Centro de Preparação para a Carreira
Jurídica.

Membro do Conselho Editorial da

Revista Jurídica dos Fcnnandcs em

Direito da Universidade Católica de

Salvador-UCSAL

Teona da Jurisdição

Direito Processuá Civil I

06. Gil Nunes Mala

Júnior

CPF 069.029.955-91

RG 12245 OAB

Doutorando em Mercado e

Direito / Universidade Pablo

de Oiavide - Espanha / em
andamento (inicio em 1999).
Mestre em Ciêndas Sociais /

Faculdade de Direito -

Universidade Federal da

Paraíba (UFPB)/1992. '
Especialização em Direito
Empresarial / Faculdade de

Direito - Universidade Federal

da Paraíba (UFPB) /1995.

HA

Professor auxiliar de Ensino Nível I da

Universidade Estadual da Paraíba / de

abril a setembro de 1988.

Assessor Jurídico dos Sindicatos dos

Trabalhadores Rurais das cidades de

Itamarajú, Caravelas, Itanhaém e
Medeiros Neto, todas no Estado da
Bahia/1981 a 1983.

Assessor Jurídico da Diocese de

Caravelas (BA)/1981 a 1982.
Assessor Jurídico da SAMOPS-

Sodedade de Assessoria ao

Movimento Popular e Sindical - João
Pessoa (PB)/1987 a 1993:
Técnico em Educação não Formai da
FASE - Federação de Órgãos para
Assistência Social Educacional -

Ifabuna (BA) /1993 a 1995. -
Assessor Jurídico da AATR -

Associação dos Advogados de
Tr^alhadores Rurais de Salvada (6A)
/desde 1995.

Introdução à Sodoiogia

Sociologia do Direito

07. José Banoso Filho

CPF 394.787.265-87

Doutaando em Administração
Pública / Universidad

HA
Professor da Faculdade de Direito -

Universidade Federai da Bahia (UFBA).
Direito Processual Penal I



RG 3.044.6Ô5-SSP-8A Complutense de Madrid /
inicio em janeircV2001.
Mesirando em Oireiio

Econômico / Faculdade de
Direito - Universidade Federal

da Sahia (UFBA) / elaboração
da dissertação (créditos

conciuidos).
Especialização em Oirato

Público / Faculdade de Direito

- Universidade de Salvador -

UNIFAC3

Professor da Faculdade de Direito -
Universidade de Salvador (UNIFACS).
Advogado militante de novembro de
1991 à maio de 1992.

Promotor de Justiça do Estado da
Sahia de junho à agosto de 1992.
Juiz de Direito do Estado de

Pernambuco de outubro de 1992 a
março de 1996.
Juiz de Direito do Estado de Minas

Gerais de março de 1996 a dezembro
de 1997.

Juiz-Audüor Substituto da Justiça Militar
Federal - 3° Auditoria da 3* C.J.M. -

Santa Maria (RS) de dezembro de 1997
a máo de 1998.

Auditoria da 6' C.J.M. - Salvador (3A) /
desde maio de 1998.

08. Júlio César de Sá

da Rocha

CPF 422.584.055-72

RG 3.043.619-25 -

SSP-8A

Doutor em Direito (área de
concentração Direito Ambientai

do Trabalho) /Pontificia
Universidade CatóTica de São

Paulo (PUC^)/2001.
Mestre em Direito (área de
concentração em Direito

Ambiental e Meio Ambiente

do Trájalho) / Pontificia
Universidade Católica de São

Paulo-PUC-SP/1997.
Especialização em Direito

Administrativo / Faculdade de

Direito - Universidade federal
da Bahia (UFBA)/1995.

TI

heras

Professor da Universidade Estadual de
Feira de Santana desde 1993.

Professor da disciplina Direito
Ambiental / Escola Superior de
Advocacia Orlando Gomes Gab Ba -

ESAD/desde 2001.

Conselheiro da GAB / Ordem dos
Advogados do Brasii - OAB/BA / desde
1998.

Membro de Comissão / Instituto dos

Advogados da Bahia - lADB / desde
2001.

Membro do CEPEDISA-USP;
Pesquisador visitante da Faculdade de
Direito da Universidade Tulane (USA) e
da Universidade de Coimbra (Portuoafl.

Hermenêutica Juridica e

Aplicação do Direito

09. Jurandir Barreto

Júnior

CPF 396.487.535-04

RG0182127192 SSP-
BA

Mestrando em Direito Público

I Faculdade de Direito -

Universidade Católica de

Sávador(UCSAL)/
concluindo.

Mestrando em Ciéndas e

Educação (Aluno Espedal) I
Universidade Federal da

Bahia (UFBA) / em
andamento.

Especialização em

HA

Professor Substituto da disciplina
Introdução á Rlcsofia da Universidade
Catórtca de Salvador (UCSAL) I de
março a dezembro de 1994.
Professor Auxiliar das disciplinas
Históia das Idéias Pofidcas e Filosofia

Contemporânea na Universidade
Estadual da Bahia / desde 1994.

Advogado militante desde 1996.

introdução à Riosofia
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Metodologia do

/

10. Lecy Sih/a
Cavalcante
CPF 123.759.935-00

RG 0035378549-SSP-

BA

Ensino Superior

Centro de Estudos de

Pós-Graduação

Olgamettig

Faculdade de

Educação da Bahia /

1994.

Graduação em História /
Universidade Católica de

Salvador(ÜCSAL)/19S0.
Graduação em Filosofia /
Faculdade de Direito-

Universidade Federal da
Sairia (UFBA) /1993.
Graduação em Direita /
Faculdade de Direito-
Universidade Católica de

Salvador (UCSAL)/1995.

Mestrado em Direito /
Universidade Estácio de Sã -
Rio de Janeiro (RJ) /1997.

Riosoiia do Direito

HA

Professora da disdpiina Direito
Tributário do curso de pós-graduação
da Faculdade de Direito - Universidade
Estádo de Sá - Rio de Janeiro (RJ) I
1993-1995.

Professora das disciplinas Português,
Didática e Direito Usual no Colégc
Municipal Munsentior SartKtsa; Colégio
Comercial Matense, ambos em Mata de
São João (BA) e Colégio Anísio Melíior
-Salvador (BA)/1964-1976.
Inspetora da Aiiastecimento da
Superintendência Nacionai de
Abastecimento - SUNAB11976 -1981.
Rscal de Rendas do Estado da Batiia /
1981 -1985.

Auditora Rscal do Estado da Babía /
1985-1991.

Direito Civil II (Parte
Geral II)

Direito Administrativo I

11. Márcia Costa Misi

CPF 566.342.005-30
RG 13186 GAB-BA

Mestns em Direito -

Internacional e Comparado /
Tulane Law School - New
Grieans - LA (EUA) / 2000.

Mestre em Direito das

Relações Sociais / Pontificia
Universidade Católica de São

Paulo-PUC-SP/1999.

TI

-fO

horas

Professora da disdpiina Fundamentos
de Otrerto Público / Universidade
Cidade de São Paulo /1997 -1999.
Professora convidada da Escola
Suoerior de Advocada -

ESAD/OAB/BA/2000.
Professora das disdplinas História do
Direito e Direito Internacional Público
da FIB/2000.

Advogada militante desde 199A.

História do Direito

Direito Intemadcnai

/y\

70



12. Maria Qravina

Ogata
CPF565.0S0.498-72
RG 2.200.871-SSP-aA

Doutoranda em Administração
Pública / Universidad

Complutense de Madrid -
Universidade de Salvador-

UNIFACS - Salvador / desde

janeiro de 1991.
Mestrado em Geografia Física
/ Universidade de São Paulo

(USP)/1978.
Graduação em Direito /
Faculdade de Direito-
Universidade Federal da

8atiia{UFBA)/19Sl

HA

13. Miienna Bnrnn

CPF 380.858.795^
RG 1.860.145-SSP-aA

Doutora em Educação e
Psicologia / Unversité de Ia

Sortxjnne Nouvelle - Paris III

/1993.

TI

40

hoas

Professora na graduação da discplina
Geografia Aplicada ao
Desenvolvimento / Universidade
CatóTica de Salvador/desde 1989.

Professora na graduação da discpiina
Instituições de Direito Público e Privado
/ Faculdade Polifucs - Lauro de Freitas
(BA) / desde 1999.
Professora na graduação da discplina
Geografia no curso de Administração
Hoteleira da FIB / desde 2000.
Professora no iMódulo de Direito

Ambiental no curso de pós-graduação
promovido pela Pontifida Universidade
Católica de São Paulo, para
promotores e demais profissionais da
área jurídica /1999 - 2000.
Professora da disdplina Legislação
Ambienta, do curso de Gestão

Ambientai, ministrado a profissionais do
serviço público estadual / desde 1993.
Coordenadora de Projetos / Secretaria
de Planejamento, Ciênda e Tecnologia
do estalo da Bahia /1983 -1987.

Gerente de Recursos Naturais /
Secretaria de Planejamento, Ciência e
Tecnologia do estado da Bahia /1987 -
1991

Assessora Técnica / Secretaria de

Planejamento, Ciênda e Tecnologia do
estado da Bahia /1994-1996.

Consultoria Jurídica na área ambiental /
desde 1971

Professora das disciplinas iMetodologia
e Prática de Pesquisa. Distúrbios da
Linguagem, Comunicação não Veríial,
Relações Humanas e Rrndamentos de
Psicopatologia / Universidade Federai
da Bahia (UFBA)/1998 - 2000.
Professora Efetiva e Assistente de
Coordenação do estágio avançado dos
alunos da Brown University / AC3EU /
1985-1989.

Professora da disdplina Psicologia
Organizadond / Faculdade de
Tecnologia Empresarial / desde 1999.
Professora da disdplina Psicologia /
Faculdade Báana (ie Ciêndas -
FABAC.

Consultora Organizadcnal / Centro de
Pesquisa, treinamento e Consultoria
para o Desenvolvimento do Potendal
Humano Sodal e Transdisdplinar.
Coordenadora de Curso de

Especialização em Metoddoga do
Ensino de língua Inglesa / Universidade
Estadual de Feira de Santana (UEFS).

Direito Civil I

(Parte Geral I)

Metodologia da Pesquisa
em Ciêndas Sociais
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14. Ranieri Muricy
Barreto

CPF 390.900.355-91
:RG 0189121173 SSP-
8A

Mestrado em Economia /
Universidade Federal da
Bahia (ÜFBA)/1999.

HA

Consultora na área de Recursos
Humanos.

Professor Substituto no departamento
de Ciências Sociais e Aplicadas -
Universidade Estadual de Feira de
Santana (UEFS) /1997-1999.
Professor do C^tro de Educação
Superior - UNYAHNA / desde 1999.
Professor da Universidade Catróiica de
Salvador (UCSAL) / desde 2000.
Analista de Laboratório / Complexo
Petroquímico de Camaçari /1985 -
1996.

Introdução á Economia

Economia Brasileira

15. Selma Pereira de
Santana

CPF 292.094.555-68
RGIIIiVIPM

Mestranda em Ciências

Juridico-Criminais/
Universidade de Coimbra -

Portugal / Créditos concluidos
-conclusão até outubro de

2001.

Especialização em Oireito
Penal e Processual Penal /
Fundação Escola Superior do
Ministério Público da Bahia
(FESMIP/BA)/1996.

Especialização em Processo I
Faculdade de Direito-
Universidade Federal da
Bahia (UFBA)/1987.

Especialização em Dirato
Administrativo / Fundação
Faculdade de Direito -
Salvador (BA)/1993.

18. Tereza Cristina
Gantois Martinelli Braga
CPF 272.484.965-53
RG 2.005.370-SSP-8A

Mestranda em Engenharia
Ambiental Urbana/

Universidade Federal da
Bahia (UFBA)/desde 1999.
Especialista em Metodologia

do Ensino Superior/
Faculdade de Educação da

Bahia/1993.
Graduação em Direito /
Universidade Católica de
Salvador (UCSAL)/1997.
GraduaçM em Engenharia
Civil / Universidade Federal
da Bahia (UFBA)/1984.

Regime de Trabalho

HA

Professora Substituta das disciplinas
Prática Forense e Direito Penal /
Faculdale de Direito - Universidade
Federal da Bahia (UFBA) /1996-1998
Professora de Direito Penal Mlitar/
Escola Superior de Administração do
Exército (EXAEX).
Professora do quadro permanente da
Escola Superior de Advocacia Orlando
Ganes/desde 1999.
Assessora do desembargador Jayme
Ferrari Bulhões /1984-1987.
Auditora Jurídica / Trifaunai de Ccntas
do Estado da Bahia /1987 -1995.
Promotora da Justiça Militar da União /
desde 1995.

HA

Professora da disciplina Cálculo e
Matemática Rnanceira / Universidade
de Salvador (UNIFACS) / desde 1990.
Professora da disciplina Cálculo e
Matemática Fmanceira / Faculdade
Baiana de Ciêndas (FABAC).
Engenheira Civil / Secretaria de Saúde
do Estado da Bahia (SESABI) /1985 -
1989.

Pesquisadora / Departamento de
Transportes da Universidade Federal
da Bahia (UFBA) - Características "
"opográficas paa Implantação! de
Unidades Industriais do CIA /1991 -

J994.

Direito Penal I

Direito Penal I

Oireito Civil III

(Obrigações)

a) I líulação: Tabela Resumo de Docentes

Ocorpo docente indicado para o curso tem a seguinte ütuíacão:
Titulação

Doutorado

Qtde.

~2~
8

9

% do Total Na Área de Direito
Qtde. ' I % do Total I üfrip

Em Outras Áreas

Mestrado

Especialização

10.52

42.11

47.37

1 7.14

35.71

57.15

1 _20_
iO_
20



PROCESSO N.° 23000.005420/2001-77 - ANEXO "C"

FACULDADE BAIANA DE CIÊNCIAS
ÜarnOAOEMANTENEDOnA-CSTEB "

C.Q.C. 04.073.841/0001 -80

12 Semestre

Disciplinas
Carga Horária

Teóricas Práticas

Metodologia da Pesquisa em Ciências Sociais 40 —

Introdução à Filosofia 40 —

Introdução à Sociologia 40 —

Introdução à Economia 40 —

Introdução ao Direito 80 —

História do Direito 80 —

Ciência Política e Teoria do Estado 80 —

Totai do 12 Semestre 400 _

2- Semestre

Disciplinas
Horas/Auia

Teóricas Práticas

Hermenêutica Jurídica e Aplicação do Direito 40

Fiiosofia do Direito 40 —

Sociologia do Direito 40 —

Economia Brasileira 40 —

Direito Constitucional 1 80 —

Direito Civil 1 (Parte Geral 1) 80 —

Direito Penal 1 80 —

Totai do 2- Semestre 400 —

32 Semestre

Discipiinas
Horas/Auia

Teóricas Práticas

Direito Constitucional II 80 —

Direito Civil 11 (Parte Geral II) 80 —

Direito Penal II 80 —

Direito Internacional 80 —

Teoria da Jurisdição 80 —

Totai do 32 Semestre 400 1 —

42 Semestre

Discipiinas
Horas/Auia

Teóricas Práticas

Direito Administrativo 1 80 —

Direito Civil III (Obrigações) 80

Direito Penai III ,80 1 —
Direito Processual Civil 1 80

Direito Processual Penal 1 80

Totai do 42 Semestre 400

52 Semestre

Discipiinas
Horas/Auia

Teóricas Práticas

Direito Administrativo II 80 —

Direito Civil IV (Responsabilidade Civil) 40 —

Direito Penai IV 40

Direito Processual Civil II 80 —

Direito Processual Penal II 80

Direito do Trabalho 1 80
Totai do 52 Semestre 400

TO
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faculdade baiana DrCíÊNCIAS
entidade MAN7ENED0BA - cerea
C.G.C. 04.073.841/0001-30

Direito Financeiro e Tribiitárín |
Direito Civil y fContratosi
D

Oiscípiinas

6-Semestrp

ireito Processual Civíi
uireito Penitenciário e ExecuoãlTpS;^
_Direito do i rabalho li '

Horas/Auía
Teóricas Práticas

80

80

80

40
Ética

Visitas Orientadas
Total do 6^ SempQfro

40

40
400

40

7^ Semestre

Disciplinas Horas/Aula
Teóricas | Pr

80

80

Pr
Direito Financeiro e Trihiitárin
Dir

aticas
eito Civil vi íF^míii^)

Direito Processual Civil iv
Di 80

40

40

40

40

40
360 80

reito do Consumidor
Deontoloqia das Profis.<inp.;. i,
Direito da Seguridade Social '
Laboratório Juridico I

I Serviço de Assistência .inririi^o
í Total do 75 Semestre'

' Semestre

Horas/Aula
Teóricas Prá

40
ticas

.w II

..Serviço de Assistência . ii n
Total do-8" Semestre

'  Disciplinas
Direito Civil VIII fCoisa^v

I Direito Comercial 1
! Direitos Humanos
Disciplinas Optativas (Fnfaco)
: Monografia Jurfdica I
Laboratório Jundico ll]

.Serviço de Assistência .Jun-riír-o m
I Total do 9^ Semestre

9- Semestrs

HÕrãsTZTí^
Teóricas Práticas

80 1
-

80 1

40 1
—

120

320

c

c
c

Estrada do Coco Km 4.5. S/N - Lauro de Freitas - 8Ã - CEP 42700-
■000. Tei (XX 71)378.2307 / 288-3209



FACULDADE BAIANA DE CIÊNCIAS

ENT1CJUJE UANTcNEDORA-CSTEa

C.G.C. 04.073.841/0001-30

10° Semestre

Disciplinas Horas/Aula

Teóricas Práticas
Direito Comercial II 80
Direito Agrário e Urbanístico 80
Direito da Propriedade intelectual

Disciplinas Qptativas (Ênfase)
40

120
Monografia Jurídica II
Laboratório Jurídico IV

40

I Serviço de Assistência Jurídica IV
I Total do 102 Semestre

40

40

320 120

Ênfase 1 - Direito Ambiental

Disciplinas Horas/Aufa

Teóricas | Práticas
Direito e Ecologia 40 1
Direito Penal Ambiental 40 1
Direito Sanitário e Meio Ambiente 40 1
Direito Ambiental Internacional

1  40 1
Tutela Jurisdicional Ambiental !  40 1
Responsabilidade por Dano Ambiental 40- 1

Ênfase 2 — Direito Econômico

Disciplinas Horas/Aula

Teóricas j Práticas
Direito e Políticas Econômicas

40 1
Direito Penal Econômico

40 1
Direito do Sistema Rnanceiro

40 1 —
Direito Intemacional Econômico

40 i
Tutela Jurisdicional Econômica

40 i
Direito Antitruste

40 . 1

Grupo 1:
Ensino

Espécies De Atividades
Disciplinas eletivas (não pertencentes ao currículo pleno
do Curso de Direito):
a - na área de Direito, oferecidas pela própria lES
b - em outros Cursos da própria lES. em áreas afins
c - em outra- lES. na área de Direito ou em áreas afins

1  Carga Horária

até 150 h/a

Cursos de Línguas e Informática
MonitOriâS ©m discíolínas dn Hq niríiífrt

Até 50 h/a

Projetos e Programas de Pesouisa-»
Até 50 h/a

Até 150 h/a
Grupo II:
Pesquisa

Assistência a Defesas de:
Monografias Finais de Cursos de Graduação
Dissertações de Mestrado
Teses de Doutorado

Até 50 h/a

Grupo III:
Extensão

Total

Projetos e Programas de Extensão
Eventos Diversos

Até 150 h/a

Até 100 h/a

300 H/A

'Estrada do Coco Km 4.5, S/N - Lauro de Freitas -BÃ - CEP 42700-000. Tel {XX 71)378-2307/288-3209



FACULDADE BAIANA DE CIÊNCIAS
ENTIDADE MANTENEDORA - CSTEB

C.G.C. 04.073.841/0001-80

R^umo da Carqa Horária
I otal de Horas-aula semeairaí.q
Total das atividades da Mcnoarafia
Total de Estágio Supervísionarin Ho Prática Jurídica
Atividades Compiementares

I  3.680

360

TOTAL GERAL DO CURSO 300

4.500

Demonatrativo do Cumprimento dos Conteúdos Mínimos (Portaria Mec N.» 1.386/94)

PortariaMKÍ^ieTaVdrdTimbroS'^^do curso de Direito. íafnbem rixa as diretrizes curriculares

Sociologia (gerai e jurídica)
Deontoiogia das Profissões Jurídicas
Introdução à Sociologia

7^—. „ I Sociologia do Direitn '
uu caidUUJ I

II ' rofíssionaiízsntss Obrigatórias

Direito Administrativo

Matérias do Curriculo Mínimo
1

Disciplinas do Currículo Pleno
 - Fundamentais C/H

introdução ao Direito
Introdução ao Direito
Introdução à EconomiaEconomia

í Economia Brasileira
Introdução à FilosofiaFilosofia (geral e jurídica; ética geral

e profissional)
40

Filosofia do Direito
Ética

40

2200Direito Administrativo
80

Direito Administrativo
80

Direito Civil (Parte Geral n
80Direito Civil II (Parte Geral li)

D 80ireito Civil III ÍObrigacões)
Direito Ci - 30vil IV (Responsabilidade Civill
Direito Ci

Direito Civil

vil V (Contratosi
Direito Civil VI íFamíiíal
Di 30reito Civil VII ÍSucessões)
Di 40reito Civil VIII (Coisasí
Direito Comercial IDireito Comercial

80
Direito Comercial ||

Direito Constitucional Direito Constitucional
Direito Constitucional

Direito do Trabalho Direito do Trabalho
Direito do Trabalho ||

Direito Internacional Direito Internacional ÍPiíhlinn e Phvarini
Direito Penal' '

Direito Penal Direito Penal II
Direito Penal III

80
Direito Penal IV

40
Direito Processual Civil
Direito Processual Civil
D

Direito Processual-Civii
ireito Processual Civil

Direito Processual Civil IV

—  JS2
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